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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE MI-

CROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP), PARA FORNE-

CIMENTO DE MATERIAL PARA MANU-

TENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BU-

CAL - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE – BOA VISTA DO BURICÁ/RS. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ, neste ato representado pelo 

senhor VILMAR SIDINEI HORBACH, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados que às 09 horas do dia 13 de Julho de 2018, na 

sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Três Passos, nº 271, se reunirão o 

Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 175/2018, com a finalidade de 

receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a aquisição de Material para a 

Secretaria Municipal de Saúde descritos no ANEXO I, processando-se esta licitação nos 

termos da Lei Federal n.º 10.520/02 e do Decreto Municipal nº 005/2013, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 e suas alterações e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria. 

 

1. DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de Equipamentos 

Odontológicos para manutenção das atividades dos consultórios odontológicos da Secretaria 

Municipal de Saúde – Programa Saúde Bucal, através de Recursos do FNS conforme Termo 

de Compromisso n° 4302201712292159853 e de acordo com a descrição no Anexo I do 

presente Edital. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 

deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 

envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 

e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ 

EDITAL DE PREGÃO N.º 024/2018 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ 

EDITAL DE PREGÃO N.º 024/2018 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1.  A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao 

pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador 

regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido 

a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação 

de documento de identidade. 

3.2.  A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 

deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de 

sociedade comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País;  

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

a.6) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para 

formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do 

Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 

para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 

lance(s) em licitação pública; ou 
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b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da 

licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 

para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato 

deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da 

empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de 

uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 

qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 

licitação. 

3.5.  A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 

à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 

6.18 e 7.3, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do 

credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5.1.  As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, 

receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos 

benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 

11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no 

limite de receita referido acima. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, 

receberá: 

 Declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

e os envelopes nº 01 - PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

 4.2. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas. 

 4.3. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1.  A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 

(sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas rubricadas, sendo a última datada e assinada 

pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas 

ou entrelinhas, e deverá conter: 
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a) Razão social da empresa; 

b) Proposta financeira contendo a descrição do produto e sua marca, rubricada 

em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal da empresa, mencionando o 

preço unitário e total por item, devendo estar incluído todos os custos e encargos, inclusive os 

relativos ao frete. 

Obs.: Conforme Legislação pertinente, todos os materias que necessitam 

Registro ANVISA deverão ter o Resumo do Registro anexado à proposta. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1.  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 

a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 

subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2.  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 

oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas 

propostas escritas. 

6.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos 

requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos 

lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada com o maior valor, até a proclamação da vencedora. 

6.4.  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5.  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 

conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1.  Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30s (trinta segundos) para 

apresentar nova proposta. 

6.5.2. O intervalo mínimo estipulado para os lances será definido pelo 

Pregoeiro e sua equipe, sendo calculado sobre o valor unitário da menor proposta global 

ofertada. 

6.6.  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.7.  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8.  O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo 

pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no 

impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 

mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9.  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a 
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contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

6.10.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11.  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

6.12.  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que 

a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 

compatível com o preço de mercado.  

6.13.  Serão desclassificadas as propostas que: 

  a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

  b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

  c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 

atenderem aos requisitos do item 5; 

  d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexeqüíveis. 

  Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir 

ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

6.15.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, 

sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e 

os recursos interpostos. 

6.16.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 

todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de 

Compras deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 

6.17.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada 

nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os 

licitantes presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1.  Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar 

dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 
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a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 

b) Declaração da licitante de que não pesa contra si, inidoneidade, bem como 

superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o 

§ 2°, Art. 32, da Lei 8.666/93. 

c) Declaração de que não possui em seu quadro societário, servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa Pública ou sociedade de economia mista; 

 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos 

documentos referidos no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no 

momento do credenciamento, previsto no item 3 deste edital. 

 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

quando houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividades; 

c) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

sendo a última do domicílio ou sede da licitante; 

d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

e) Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 

 

7.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 

a) prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

7.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Atestado de capacidade técnica de que a empresa fornece materiais 

odontológicos e cumpre com o prazo de entrega contratado, emitido por Órgão Público ou 

Privado, com firma reconhecida em Cartório; 

 

7.1.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica com data não superior a 60 (sessenta dias). 

7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1.3, deste edital, terá 

sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do 

certame. 

7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será 

suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao 

certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar 

o julgamento da habilitação. 

7.2.3 O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda 

que apresentem alguma restrição. 

7.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, 

implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem 

prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 

7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do 

pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a 

licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 

envelope. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante 

que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 

certame. 

8.2.  Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o pregoeiro 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
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8.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 

proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 

manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação 

expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da 

licitante. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do 

pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 dias corridos para apresentação das 

razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 

bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 

manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 dias corridos, após o término do 

prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, 

na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolos do município, 

dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá, no prazo de 3 dias, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas 

razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 3 dias, contado da 

subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, convocará a vencedora para assinatura do contrato, quando houver, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

10.3. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 30 dias, após e 

solicitação/pedido emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

10.4. A Empresa deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, bem 

como assistência técnica, a contar do recebimento do equipamento, contra todo e qualquer 

defeito de fabricação que se manifestar depois da entrega e conferência do mesmo. 

10.5. A assistência técnica, se necessária, no âmbito do previsto na subcláusula 

10.4, deverá ser prestada por empresa autorizada pelo fabricante do item. 
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11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

11.1.  Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde na Rua 

Jacó Schneider, 237, Centro, Boa Vista do Buricá, RS. 

11.2.  Verificada a desconformidade do material, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias, ou a troca total, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

11.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 

seu objeto, com a indicação da modalidade e número da licitação, bem como do número da 

Nota de Empenho. 

 

12. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1. O pagamento será efetuado mediante Termo de recebimento emitido pela 

Secretaria Municipal da Saúde, contra empenho, após a entrega do objeto, num prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, correndo a despesa pela Dotação Orçamentária: 

 1025 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ASPS. 

4.4.90.52.00 – 686 – Equipamentos e Material Permanente 

 

12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de 

fácil visualização, a indicação do número do pregão, bem como da Nota de Empenho, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

 

13. DAS PENALIDADES: 

13.1  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante 

do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 

anos;  

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos; 

c) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

d) inexecução parcial do contrato: multa de 10% sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido do contrato; 

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 5 anos; 
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f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de 5 anos. 

13.2  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for 

o caso. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1 A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei 8.666/93, 

observando-se as seguintes normas: 

 a) o pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer cidadão, 

devendo ser protocolado no Setor de Protocolos até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

marcada para o recebimento dos envelopes; 

 b) os licitantes poderão impugnar o edital, mediante protocolo no Setor de 

Protocolos, até o 2º (segundo) dia útil antecedente a data marcada para o recebimento dos 

envelopes; 

c) os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Comissão de Licitação, 

protocolados no Setor de Protocolos, durante o horário de expediente, que se inicia às 7h e 

30min e se encerra às 17h 30min. 

 d) não serão recebidos e tampouco conhecidos como impugnação ao edital os 

requerimentos apresentados fora do prazo ou enviados por e-mail ou por qualquer outro meio 

além do previsto na alínea anterior. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de 

Boa Vista do Buricá, Setor de Compras, sito na Av. Três Passos, nº 271, ou pelos telefones 

(55) 3538-1228 ou 3538-1155 rama 28, em horário de expediente, preferencialmente, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

15.2.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, Setor de 

Compras. 

15.3.  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 

impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao 

ora fixado. 

15.4.  Para agilidade dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam 

constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone. 

15.5.  Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

tabelião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de 
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sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus 

dados pela Administração. 

15.6.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 

8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

15.7.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.8.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 

indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

15.9. Anexos do Edital: Anexo I – Descrição do Objeto e valor referência; II – 

Minuta do Contrato. 

15.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Três de Maio, RS, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

Boa Vista do Buricá/RS, 29 de Junho de 2018. 

 

 

 

 

VILMAR SIDINEI HORBACH 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  -PREGÃO PRESENCIAL 024/2018 

RELAÇÃO DOS MATERIAIS  E VALOR REFERÊNCIA 

 

Item 

 

Quant 

 

Descrição 

Valor de  

Referência 

 

 

 

01 

 

 

 

02 

DESCRIÇÃO DO AUTOCLAVE 

 

Autoclave para esterilização a vapor sob pressão.  

Equipamento produzido dentro dos mais rígidos padrões de qualidade, com 

sistema de rastreabilidade que cumpre a norma NBR ISO 13485.  

Design moderno. Digital. 

Bivolt automático - 127 /220V.  

Programa único de Esterilização.  

Desaeração e despressurização automática.  

Capacidade 21 litros.  

Teclado de controle.  

Tampa e câmara em aço inox.  

3 bandejas em alumínio anodizado.  

Secagem eficiente com porta entreaberta.  

Mínimo 21 sistemas de segurança entre os quais Chave e trava da porta, 

Sistema Eletrônico de cruzamento de dados e Sistema eletrônico de contro-

le de potência;  

Sistema de ajuste de altitude para diversas regiões;  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

Consumo de Energia 485 Watts/hora  

Câmara Aço inox  

Potência mínima 1.600 Watts  

Frequência 50/60 Hz  

Dimensões aproximadas Autoclave: 38 x 38 x 55 cm (L x A x P) / Câmara: 

25 x 43 cm (O x P)  

Dimensões aproximadas das bandejas 19 x 1,2 x 38 cm (tamanho único)  

 

 

 

 

R$ 

4.831,00 

Unidade 

 

 

 

02 

 

 

 

01 

DESCRIÇÃO DO BIOMBO PLUMBÍFERO  

 

Biombo Reto 1800x800x2mm com visor plumbífero. biombo de proteção 

plumbífera reto de 2mm - construído com estrutura de alumínio e acaba-

mento em MDF branco - com visor de vidro plumbífero de 10X15cm - 

montado sobre rodízios.  

Dimensões: Altura - 180cm; Largura: 80cm.  

Grupo: Biombos Móveis  

Dimensões aproximadas: 

Altura: 1800 mm  

Largura: 800 mm  

Comprimento: 420 mm  

 

 

 

 

R$ 

5.000,00 
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03 

 

 

 

01 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

 

CAPACIDADE:  

1 consultório sem Bomba de Vácuo (até 2 sugadores simultâneos).  

2 consultórios com Bomba de Vácuo (até 2 sugadores simultâneos cada).  

TECNOLOGIA:  

Totalmente isento de óleo. Não necessita lubrificação.  

RESERVATÓRIO:  

Capacidade de 50 litros.  

Com tratamento interno e externo antioxidante (pintura eletrostática).  

MOTOR:  

Mínimo: Com 2,0 Hp e dois cabeçotes.  

Modelo de alto torque, com grande rendimento.  

SILENCIOSO:  

Reduzido nível de ruído: Máximo 58 Db a um metro de distância.  

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA:  

Pressostato com chave geral liga/desliga.  

Válvula de segurança. Dispositivo de alívio do excesso de pressão.  

Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). Protege o motor contra 

quedas ou picos de tensão desligando-o  automaticamente em casos de 

temperatura excessiva.  

OUTRAS CARACTERÍSTICAS:  

Dois manômetros: um para verificar a pressão interna do reservatório e 

outro para a pressão de saída de ar.  

Filtro de ar com drenagem automática (retém a umidade do ar no interior 

do reservatório) e regulador de pressão de saída do ar.  

Registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de fácil 

acesso.  

Ventoinha de refrigeração no motor.  

Filtro de aspiração (entrada de ar no reservatório).  

Mangueira do motor metálica e flexível.  

Válvula de alívio (solenóide) cuja função é a despressurização dos cabeço-

tes, fazendo com que o compressor trabalhe com menos esforço. 

 

 

 

R$ 

5.000,00 

 

 

 

04 

 

 

 

01 

DESCRIÇÃO JATO DE BICARBONATO  

 

Recipiente de bicarbonato de fácil acesso acoplado à peça de mão. Ponta 

do jato de bicarbonato autoclavável. Irrigação com sistema pneumático. 

Tampa transparente, posicionada na parte superior do corpo da caneta. Efe-

tua mistura de ar + água - bicarbonato a uma pequena distância da ponta, 

evitando entupimentos nos condutos do produto. Resistente à oxidação. 

Instalação através de engate rápido. Fácil limpeza e desinfecção. Possibilita 

uma esterilização segura, evitando contaminação cruzada. Privilegia a er-

gonomia com excelente facilidade no manuseio. Permite verificar a quanti-

dade de bicarbonato no reservatório, tornando fácil e rápida sua adição. 

Permite ligar o aparelho ao terminal da peça de mão do equipo, utilizando 

 

 

 

R$ 

2.485,00 
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assim um único pedal para acionamento.  

Conexão: Borden. Pressão da entrada de ar comprimido: 30 a 40 PSI (regu-

lada no equipo).  

Pressão da entrada de água: 20 a 40 PSI (regulada no equipo). Acionamen-

to: através do pedal do equipo. Corpo da caneta: confeccionado em alumí-

nio anodizado. Peso líquido: 145 gramas  

 

 

 

 

05 

 

 

 

01 

DESCRIÇÃO DO MOCHO ODONTOLÓGICO  

 

Fisiomocho Klinic  

Preserva o corpo de desgastes e tensões desnecessárias.  

Oferece maior ergonomia e conforto ao profissional.  

Ajuda a garantir o posicionamento correto da coluna e o equilíbrio muscu-

lar, sem compressão venosa.  

Características:  

- Fácil regulagem da inclinação e altura do encosto por alavanca indepen-

dente, que permite ajuste anatômico.  

- Estofamento com espuma espessa, revestida em Ia minado de PVC, que 

garante maior resistência e rigidez.  

- Sem costura e de fácil assepsia.  

- Sistema a gás de regulagem de altura do assento com alavanca indepen-

dente.  

- Base giratória, com cinco rodízios resistentes, que suporta até 250 kg.  

- Proteção do encosto reforçada  

 

 

 

 

R$ 500,00 

 

 

 

06 

 

 

 

02 

DESCRIÇÃO DO NEGATOSCÓPIO  

 

Utilizado para análise e traçado de radiografias odontológicas.  

Design ultra slim (ultra fino) com apenas 7 mm de espessura.  

* Sistema de iluminação por LED.  

* Menor consumo, melhor visualização e maior vida útil.  

* Inédito sistema de fixação das radiografias por imã.  

* Permite três posições de trabalho (parede, mesa ou inclinado).  

* Dimensões aproximadas do produto 290 x 180 x 7 mm.  

* Alimentação: 127/220 VAC (bivolt automático)  

* Consumo: 12w  

Unidade. Acompanha Imã  

 

 

 

 

R$ 420,00 

Unidade 

 

 

 

07 

 

 

 

01 

DESCRIÇÃO DO ULTRASSOM ODONTOLÓGICO  

 

Ultrassom Piezoelétrico 32.000 Hz com Bomba Peristáltica.  

Ampla variação do fluxo de água ou do líquido irrigante proporcionando 

uma regulagem precisa.  

Permite trabalhos sem refrigeração.  

Transdutor do ultrassom piezoelétrico através de pastilhas cerâmicas com 

frequência de 32.000Hz estabilizado eletronicamente.  

 

 

 

R$ 

1.890,00 
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Caneta de ultrassom com luz de LED para melhor visualização do campo 

de trabalho.  

Capa da caneta de ultrassom confeccionada em silicone, removível e auto-

clavável. Seguindo a mais alta tecnologia, a caneta de ultrassom possui 

somente a sua capa removível e autoclavável, proporcionando uma longa 

vida útil ao transdutor.  

O equipamento acompanha duas capas da caneta.  

Ajuste no painel sensível e preciso de sua potência e do fluxo de refrigera-

ção.  

Pode executar procedimentos sem o uso de refrigeração como condensação 

de amálgama, cimentação de onlays/inlays.  

Alta frequência na ponta ativa, formando uma fina névoa de água, sem que 

haja gotejamento.  

5 níveis de potência do ultrassom (baixa, baixa/média, média, média/alta e 

alta).  

Acompanham o equipamento: pontas T1, T2 e T3  

Reservatório de água/líquidos irrigantes removível, podendo ser reabaste-

cido sem que haja a necessidade de retirá-lo do equipamento.  

Chave geral luminosa localizada no painel.  

Pedal de acionamento único.  

 

 

Obs.: Conforme Legislação pertinente, todos os equipamentos que necessitam Registro 

ANVISA deverão ter o Resumo do Registro anexado à proposta. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL 024/2018 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

 

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICÁ, pessoa jurídica de direito pú-

blico interno, inscrita no CNPJ sob n° 87.612.867/0001-86, com sede na Av. Três Passos, n° 271, Centro, Boa 

Vista do Buricá/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR SIDINEI HORBACH, 

brasileiro, casado, residente nesta cidade, inscrito no CPF n° 666.141.550.91 e RG n° 1054902992, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 

xxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx, neste ato representada por 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxxx, RG n° xxxxxxxxx e CPF n° xxxxxxxxxxxx, 

doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam o presente instrumento de Contrato de Fornecimen-

to de Medicamentos, o qual será regido pelas clausulas e disposições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Instrumento tem por objetivo a contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos Odonto-

lógicos para manutenção do Programa Saúde Bucal desenvolvido pela Secretaria Municipal de Saúde de Boa 

Vista do Buricá, conforme Processo Licitatório Pregão 024/2018.  

Item Quat Descrição R$ Unit R$ Total 

     

 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DOS PRAZOS E DA GARANTIA 

A entrega deverá ser feita na Unidade Básica de Saúde central, Rua Jacó Schneider, 237 – Centro – Boa Vista do 

Buricá.             

O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 30 dias, após solicitação/pedido emitido pela Secretaria 

Municipal de Saúde.  

A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, bem como assistência técnica, a contar 

do recebimento do equipamento, contra todo e qualquer defeito de fabricação que se manifestar depois da entre-

ga e conferência do mesmo. 

A assistência técnica, se necessária, no âmbito do previsto na subcláusula 10.4, deverá ser prestada por empresa 

autorizada pelo fabricante do item. 

 

CLÀUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de 15 dias, mediante apresentação de Nota Fiscal, e parecer da 

Secretaria competente, confirmando o efetivo recebimento dos materiais, os quais deverão estar de acordo com a 

proposta da CONTRATADA no Pregão 024/2018.  

CLÁUSULA QUARTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

1025 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - ASPS. 

4.4.90.52.00 – 686 – Equipamentos e Material Permanente 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
A CONTRATADA deverá: 

a) Realizar a entrega do objeto, conforme o modo e tempo convencionado; 

b) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do presente 

contrato; 

c) Se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou dolo, na execução deste Contrato; 
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d) Apresentar sempre que solicitado pela Contratante, documentação comprovando a regularidade fiscal. 

e) Após emissão da Nota Fiscal, enviar via e-mail em pdf a CONTRATANTE. 

 

A CONTRATANTE deverá: 

a) Pagar pontualmente a CONTRATADA pela execução do contrato; 

b) Fiscalizar a execução do fornecimento do objeto, através do Servidor Rogério Rambo nomeado pela 

Portaria n° 031/2018, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento 

parcial ou total do presente contrato; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do artigo 77, segundo os motivos elencados no artigo 78 

e nos modos previstos no artigo 79, acarretando as consequências do artigo 80, todos da Lei n°. 8.666/93, com as 

alterações da Lei n°. 8.883/94. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 meses a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

a) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resulta-

do: advertência; 

b) inexecução parcial do contrato: multa de 10% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato; 

c) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 

anos; 

d) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada 

com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos. 

  

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplica-se ao presente Instrumento de Contrato principalmente as disposições da Lei n°. 8.666/93 com as altera-

ções da Lei n° 8.883/94 e, supletivamente, as disposições contratuais de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Três de Maio- RS, para dirimirem qualquer dúvida resultante deste con-

trato. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em três (3) vias de igual teor e forma. 

Boa Vista do Buricá/RS, ___ de ______________ de 2018. 

 

 

 

 

VILMAR SIDINEI HORBACH             ______________________________           

 CONTRATANTE                       CONTRATADA   

 

ROGÉRIO RAMBO 

FISCAL - Portaria n° 031/2018 

 

Testemunhas:  

____________________________  ____________________________ 

CPF:       CPF: 


